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Tendo o fiscal autuante ndo demonstrado de forma clara e precisa os fatos
que suportaram o langamento, oportunizando ao contribuinte o direito de
defesa e do contraditério, bem como em observancia aos pressupostos
formais e materiais do ato administrativo, nos termos da legislacdo de
regéncia, especialmente artigo 142 do CTN, héa que se falar em nulidade do
lancamento. A lavratura das autuagdes deve observar sentenca judicial
anteriormente prolatada, de forma a refleti-la na fundamentacao sob pena de
se violar os principios da ampla defesa e da seguranca juridica.

Recurso Voluntario Provido

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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 Período de apuração: 01/02/2009 a 30/11/2009
 PREVIDENCIÁRIO - CUSTEIO - IRREGULARIDADE NA LAVRATURA DO AIOP - OCORRÊNCIA - INOBSERVÂNCIA DE PROVIMENTO JUDICIAL - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - VÍCIO MATERIAL
 Tendo o fiscal autuante não demonstrado de forma clara e precisa os fatos que suportaram o lançamento, oportunizando ao contribuinte o direito de defesa e do contraditório, bem como em observância aos pressupostos formais e materiais do ato administrativo, nos termos da legislação de regência, especialmente artigo 142 do CTN, há que se falar em nulidade do lançamento. A lavratura das autuações deve observar sentença judicial anteriormente prolatada, de forma a refleti-la na fundamentação sob pena de se violar os princípios da ampla defesa e da segurança jurídica.
 Recurso Voluntário Provido
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 ACORDAM os membros do Colegiado, em preliminares, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso para anular por vício material os AIOP nº 51.017.289-0, AIOP nº 51.017.290-3 e AIOA nº 51.017.288-1. Fez sustentação oral a Dra. Carina Elaine de Oliveira - OAB nº 19.7618/SP.
 
 Carlos Alberto Mees Stringari - Presidente
 
 Paulo Maurício Pinheiro Monteiro - Relator
 
 Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Carlos Alberto Mees Stringari, Ivacir Júlio de Souza, Paulo Maurício Pinheiro Monteiro, Marcelo Freitas Souza Costa, Jhonatas Ribeiro da Silva e Maria Anselma Coscrato dos Santos. Ausente justificadamente o Conselheiro Marcelo Magalhães Peixoto.
 
 
  Trata-se de Recurso Voluntário, interposto pelo Recorrente � MATERNIDADE DE CAMPINAS contra Acórdão nº 05-40.259 - 9ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Campinas - SP, que não conheceu a parte da Impugnação devido à renúncia ao contencioso administrativo em razão de propositura de ação judicial pelo sujeito passivo com objeto idêntico ao veiculado no processo administrativo, Autos de Infração AIOP nº 51.017.289-0, AIOP nº 51.017.290-3 e AIOA nº 51.017.288-1.
Conforme o Relatório Fiscal, às fls 370, segue o objeto da autuação:
4 - O sujeito passivo acima está sendo notificado do presente Processo Administrativo Fiscal, nos termos dos artigos 2º e 3º da Lei 11.457, de 16/03/2007, no valor consolidado e detalhado, por tipo de exigência, nos DEBCAD adiante relacionados, relativamente às contribuições, a saber:
· Contribuição previdenciária patronal incidente sobre a remuneração dos trabalhadores empregados e contribuintes individuais, nos termos do art. 22, inciso I e III da Lei 8.212/91 e alterações constantes do Relatório FLD �Fundamentos Legais do Débito, em anexo, específicos por DEBCAD;
· Contribuição previdenciária patronal para financiamento dos benefícios em razão do grau de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho � RAT, conforme art. 22, inciso II da Lei 8.212/91 e alterações constantes do Relatório FLD � Fundamentos Legais do Débito, em anexo, específicos por DEBCAD;
· Contribuição previdenciária (adicional) para custeio do benefício previsto na Lei nº. 8.213/91, artigo 57, §6º, em face da inclusão em GFIP do código de ocorrência �04� (Exposição a agente nocivo � aposentadoria especial aos 25 anos de trabalho), nos termos da legislação constante do Relatório FLD �Fundamentos Legais do Débito, em anexo, específicos por DEBCAD;
· Contribuições para Outras Entidades e Fundos - Terceiros (SALÁRIOEDUCAÇÃO, INCRA, SENAC, SESC e SEBRAE), código de terceiros 0115, nos termos da legislação constante do Relatório FLD - Fundamentos Legais do Débito, em anexo, específicos por DEBCAD.
Foram lavrados os Autos de Infração:
AI 
Descrição
VALOR R$

51.017.288-1
AIOA - CFL 78
500,00

51.017.289-0
AIOP - contribuição patronal
7.332.538,29

51.017.290-3
AIOP - contribuição aos terceiros
1.324.672,18

Em relação ao lançamento fiscal, o Relatório Fiscal informa:
7 - Através do ATO CANCELATÓRIO DE RECONHECIMENTO DE ISENÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS nº 21.424.1/001/2004, datado de 06/10/2004, foi cancelada a isenção das contribuições de que trata os artigos 22 e 23 da Lei 8.212 de 24/07/91 concedida à MATERNIDADE DE CAMPINAS, por infração aos incisos IV e V do artigo 55 da Lei 8.212 de 24/07/91. A Entidade argüiu a nulidade do processo através de Recurso de Embargos de Declaração, em 10/01/2007, cujo decisório foi pelo não conhecimento do recurso de revisão, por unanimidade, mantendo-se, assim, o Ato Cancelatório da Isenção, conforme Acórdão nº 1078/2007, de 27/06/2007.
8 � A Medida Provisória nº 446, de 07/11/2008, que vigorou no período de 10/11/2008 a 11/02/2009, estabeleceu que o direito ao gozo da isenção podia ser exercido pela entidade a partir da data de sua certificação pelo Ministério da área de atuação correspondente, desde que atendidos, cumulativamente, os requisitos previstos no referido ato legal, não sendo necessário formular requerimento à RFB. Em face da rejeição da MP nº 446/2008 pelo Congresso Nacional, em Ato do Presidente da Câmara dos Deputados, a Lei nº 8.212/1991 teve sua vigência restabelecida a partir de 12/02/2009.
9 � A Lei nº 12.101, de 27/11/2009, regulamentada pelo Decreto nº 7.237, de 20/07/2010, trouxe alterações similares às promovidas pela MP 446/2008, revogando os dispositivos da Lei 8.212/91, a partir de sua vigência, em 30/11/2009.
10 � Com base no acima exposto, foram apuradas as contribuições patronais, devidas pela Maternidade de Campinas, na vigência da Lei 8.212/91, qual seja: de 01/01/2008 à 09/11/2008 e de 12/02/2009 à 29/11/2009, sendo incluído no presente processo, o período de 01/01/2008 a 09/11/2008 e no processo 10830.724375/2012-91 o período de 12/02/2009 à 29/11/2009.
11 - O sujeito passivo informou as remunerações dos trabalhadores a seu serviço e demais fatos geradores de contribuição previdenciária em Guias de Recolhimento ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social � GFIP, com o código do FPAS 639. Ao utilizar o código do FPAS 639 na GFIP o sistema deixou de calcular a cota patronal de contribuição previdenciária. Entretanto em razão do ATO CANCELATORIO, citado no item �7�, o sujeito passivo deixou de fazer jus à isenção da parcela patronal da contribuição previdenciária, durante a vigência da Lei 8.212/91, sendo, portanto, inadequada a utilização do referido código. Agindo assim o sujeito passivo teve a intenção de iludir a autoridade fazendária, com conduta sistemática, durante o período fiscalizado, fato que ensejou a lavratura do Auto de Infração de Obrigações Acessórias - AIOA nº 51.017.288-1, código de fundamentação legal � CFL 68, bem como o AIOA nº 51.017.288-1 � CFL 78, incluído no processo 10830.724375/2012-91.
12 - A situação ora descrita configura, em tese, a prática de crime contra a ordem tributária de acordo com o artigo 1o, Inciso I da Lei 8137/90, motivo pelo qual será objeto de REPRESENTAÇÃO FISCAL PARA FINS PENAIS, em relatório à parte, com comunicação à autoridade competente para as providências cabíveis.
13 - O Lançamento do crédito previdenciário foi efetuado com base nos comprovantes de declaração das contribuições a recolher à previdência social e a outras entidades e fundos, por FPAS 639 e comprovantes de entrega da GFIP, via Conectividade Social, apresentados pela empresa, após recebimento do Termo de Inicio do Procedimento Fiscal � TIPF e posteriores Termos de Intimação Fiscal, corroborados com as informações constantes dos nossos sistemas corporativos: GFIP WEB e PLENUS.
Em relação aos fatos geradores:
14.1 - As remunerações pagas, devidas ou creditadas aos trabalhadores empregados, código categoria 01, no período abrangido pelas competências 02/2009 a 11/2009, apuradas com base nos valores informados na GFIP, no código FPAS incorreto, lançadas sob código de levantamento �RE2� e discriminadas, por trabalhador, no ANEXO III;
14.2 - As remunerações pagas, devidas ou creditadas aos trabalhadores contribuintes individuais, código categoria 13, no período abrangido pelas competências 02/2009 a 11/2009, apuradas com base nos valores informados na GFIP no código FPAS incorreto, lançadas sob código de levantamento �RC2� e discriminadas no ANEXO III;
14.3 � As contribuições para custeio do benefício previsto na Lei nº. 8.213/91, artigo 57, §6º, incidentes sobre as remunerações pagas, devidas ou creditadas aos trabalhadores empregados, código categoria 01, no período abrangido pelas competências 02/2009 a 11/2009, apuradas com base nos valores informados na GFIP, no código FPAS incorreto, com indicação no campo de ocorrência 4 ou 8 (exposição a agentes nocivos � aposentadoria especial 25 anos de trabalho),
sendo a base de cálculo lançada no presente Auto, sob código de levantamento �AR2� e discriminada no Relatório de Lançamentos � RL.
15 - Os créditos lançados na competência 02/2009 a 11/2009 foram apurados proporcionalmente ao número de dias da vigência da Lei 8.212/91, qual seja:

DA OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA
O Relatório Fiscal, às fls. 374, assim dispõe:
17 � O sujeito passivo incorreu em infração à legislação previdenciária por descumprimento de obrigação acessória, a seguir relatada:
- FUNDAMENTO LEGAL 78 � DEBCAD 51.017.288-1 � VALOR: R$ 500,00.
Descrição sumária da infração e dispositivo legal infringido � Em ação fiscal desenvolvida junto à empresa ora autuada, constatamos que a mesma informou as Guias de Recolhimento ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social � GFIP com código do FPAS 639. Conforme descrito nos itens 7 a 11 do presente relatório, o mesmo não faz jus à isenção da parcela patronal da contribuição previdenciária tendo, a utilização do referido código do FPAS, implicado em alteração dos valores das contribuições devidas no período 12/02/2009 a 29/11/2009, vez que o sistema deixou de calcular a referida cota patronal de contribuição previdenciária. 
17.1 - Cabe salientar que a GFIP de competência 11/2008 foi entregue pelo sujeito passivo, via conectividade social, no dia 04/12/2009, ou seja, a infração �declarar com omissões/incorreções� ocorreu na vigência da MP 449/2008, razão pela qual foi lavrado o Auto de Infração de Obrigações Acessórias � CFL 78.
Em relação à multa aplicada:
18 - Conforme o disposto no art. 32-A �caput�, inciso I e parágrafos 2º e 3º da Lei 8.212/91, incluídos pela MP 449, de 03/12/2008, convertida na Lei 11.941, de 27/05/2009, respeitado o disposto no artigo 106, inciso II, alínea �c�, da Lei 5.172, de 25/10/66 � CTN, a empresa está sujeita à multa correspondente a R$ 20,00 para cada grupo de 10 informações incorretas ou omissas.
19 - Ante ao exposto nos itens 17 e 18 e considerando-se o disposto no parágrafo 3º do artigo 32-A da Lei 8.212/91, aplico à infratora a multa mínima de R$ 500,00 (quinhentos reais).
O período objeto dos AIOPs, conforme o Relatório Discriminativo do Débito - DD, é de 02/2009 a 11/2009.
O período objeto do AIOA, conforme o Relatório Anexo, é de 02/2009 a 11/2009.
O contribuinte teve ciência das autuações em 22.11.2012, conforme fls. 01 dos autos.
A Recorrente apresentou Impugnação tempestiva, na qual alega em síntese, conforme o Relatório da decisão de primeira instância:
- obteve decisão judicial favorável, proferida no processo nº 0000017152012.403.6105, no sentido de cancelar todas as exigências fiscais decorrentes do ato Cancelatório 21.424.1/001/2004;
- a Apelação apresentada pela União foi recebida somente no efeito devolutivo;
- o presente somente poderia ter sido lavrado para prevenir a decadência, mas que deve ficar suspenso até o trânsito em julgado daquela decisão judicial; 
- na data da lavratura do presente existia decisão judicial favorável à impugnante que determinava a suspensão da exigibilidade e que, portanto, não lhe poderia ter sido imposta qualquer multa;
- este tem sido o entendimento do CARF.

A Recorrida analisou a autuação e a impugnação, julgando por não conhecer da Impugnação na parte de matéria objeto de ação judicial e considerar improcedente a Impugnação, nos termos do Acórdão nº 05-40.259 - 9ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Campinas - SP, conforme Ementa a seguir:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
 Período de apuração: 01/02/2009 a 30/11/2009
 AÇÃO JUDICIAL CONCOMITANTE. RENÚNCIA AO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO. LANÇAMENTO. POSSIBILIDADE.
A propositura de ação judicial implica renúncia ao contencioso administrativo no tocante à matéria em que os pedidos administrativo e judicial são idênticos, devendo o julgamento administrativo ater-se, eventualmente, à matéria diferenciada.
A existência de ação judicial não desobriga o Fisco de formalizar o lançamento, eis que esta é atividade vinculada e obrigatória.
MATÉRIA NÃO IMPUGNADA. ASPECTO MATERIAL. LANÇAMENTO INCONTROVERSO.
Consolida-se administrativamente a matéria não impugnada, assim entendida aquela que não tenha sido expressamente contestada pela impugnante, notadamente quanto ao seu aspecto quantitativo e material, vale dizer, o montante da remuneração paga aos segurados e os valores pagos à cooperativa de trabalho.
MULTA. LEGALIDADE.
As multas aplicadas pela fiscalização estão em perfeita sintonia com os dispositivos legais de regência.

Impugnação Improcedente 
Crédito Tributário Mantido

Acórdão 
Acordam os membros da 9ª Turma de Julgamento, por unanimidade de votos, em NÃO CONHECER da impugnação, na parte que contém matéria objeto de discussão judicial, e considerar IMPROCEDENTE a impugnação relativa aos Autos de Infração nº 51.017.2890, nº 51.017.2903 e nº 51.017.2881 (Processo nº 10830.724375/201291), MANTENDO-SE os créditos previdenciários por meio deles constituídos, na forma do voto do Relator.
Intime-se para pagamento dos créditos mantidos no prazo de 30 dias da ciência, salvo interposição de recurso voluntário ao CARF Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, em igual prazo, conforme facultado pelo art. 33 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, alterado pelo art. 1º da Lei nº 8.748, de 9 de dezembro de 1993, e pelo art. 32 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002.
À Unidade de Origem, para cientificar o interessado deste Acórdão, nos termos da legislação em vigor.
Sala de Sessões, em 14 de março de 2013

Inconformada com a decisão de primeira instância, a Recorrente apresentou Recurso Voluntário tempestivo, onde alega em apertada síntese que:
(i) DA EXISTÊNCIA DE PRÉVIA DECISÃO NA ESFERA JUDICIAL SUSPENDENDO A EXIGIBILIDADE DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS EM DISCUSSÃO NO QUE TANGE À MATRIZ
A Recorrente teve cancelado via ATO CANCELATÓRIO DE RECONHECIMENTO DE ISENÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS n° 21.424.1/001/2004, isenção de contribuições sociais.
(...) Todavia, o citado "Ato Cancelatório de Isenção" foi objeto de medida judicial, qual seja, da Ação Declaratória de Nulidade de Ato Cancelatório com Pedido de Liminar, processo n° 0000017-15.2012.403.6105, em trâmite perante a 4a Vara Federal da Subseção Judiciária de Campinas/SP, ajuizada em face da UNIÃO FEDERAL, em 30/12/2011
Insta asseverar que o objeto da medida judicial é anular o "Ato Cancelatório de Reconhecimento de Isenção de Contribuições Sociais n° 21.424.1/001/2004", conforme anexa cópia da petição inicial (Doe. 04).
A liminar foi deferida para suspender a exigibilidade do crédito tributário constituído em virtude do "Ato Cancelatório de Reconhecimento de Isenção de Contribuições Sociais n° 21.424.1/001/2004", conforme se verifica abaixo (Doe. 05):
No dia 15 de junho de 2012 foi proferida sentença que concedeu parcialmente a segurança pleiteada pela ora Recorrente no sentido de cancelar todas as exigências fiscais relativas a contribuições previdenciárias oriundas do cancelamento de sua isenção, notadamente em relação à matriz, dispondo o MM. Juízo de primeira instância:
"(...) Diante de tudo o que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, razão pela qual cancelo em parte as exigências fiscais relativas às contribuições previdenciárias. quota pa- *Tonal. decorrente do Ato Cancelatório no. 21.424.1/001/2004, uma vez aue os documentos coligidos aos autos atestam o expresso reconhecimento dos entes federados (União. Estado e Município),
quanto à autora, da sua condição de entidade beneficente assistencial.
De outro lado, diante da impossibilidade de se estender automaticamente o benefício fiscal constante do art. 195, 7°., da Constituição Federal, à filial da autora, que, por sua vez, deve abranger unicamente as rendas destinadas à entidade beneficente matriz para o desenvolvimento das suas atividades estatutárias, determino que a parte ré promova a revisão do lançamento, mediante a devida apuração das contribuições previdenciárias e dos benefícios legais gozados indevidamente pela filial, conforme motivação, nos termos da legislação vigente, e aue, em sendo o caso, constitua o crédito tributário e adote as medidas administrativas pertinentes em face desta, resolvendo o mérito nos termos
A determinação judicial é bastante clara para que a UNIÃO FEDERAL tome as seguintes providências:
- Cancelar os lançamentos relativos às Contribuições Previdenciárias, constituídos em decorrência do Ato Cancelatório no. 21.424.1/001/2004, incidentes sobre a matriz da Maternidade de Campinas CNPJ n° 46.043.980/0001-00;
- Promover a revisão dos lançamentos para constituir eventual crédito tributário relativo às contribuições previdenciárias, possivelmente incidente sobre a Filial da Recorrente - antigo Terminal Rodoviário de Campinas - CNPJ n° 46.043.980/0002¬ 91.
Desta feita, resta claro que foi reconhecida a imunidade tributária da matriz da Maternidade de Campinas, e foi determinada a anulação de todos os lançamentos decorrentes do Ato Cancelatório n° 21.424.1/001/2004.
Em 18 de junho de 2012 os autos foram encaminhados à Procuradoria da Fazenda Nacional para ciência da sentença que concedeu parcialmente a segurança, conforme se verifica através do extrato anexo - movimentação n° 39 - obtido no s/feda Justiça Federal. (Doe. 06)
A UNIÃO interpôs recurso de Apelação, o qual foi recebido somente no efeito devolutivo, conforme comprovam o extratos de andamento processual e a publicação no Diário Oficial anexos (Does. 07 e 08) juntados quando da impugnação administrativa, situação esta que ainda permanece, devendo posteriormente haver julgamento favorável a Recorrente no TRF

(ii) DA IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DE MULTA
Importante observar não ser possível impor qualquer multa, nem mesmo a decorrente por descumprimento de obrigação acessória, pois, na data da lavratura do auto de infração, ou seja, 22/11/2012, havia decisão judicial favorável a ora Recorrente suspendendo a exigibilidade do crédito e determinando o cancelamento das contribuições previdenciárias decorrentes do Ato Cancelatório de Isenção n° 21.424.1/001/2004.
Esse entendimento já está consolidado em Súmula do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais e não pode ser afastada como fez o julgador de primeira instância, senão vejamos:
Súmula CARF 17: Não cabe a exigência de multa de ofício nos lançamentos efetuados para prevenir a decadência, quando a exigibilidade estiver suspensa na forma dos incisos IV ou V do art. 151 do CTN e a suspensão do débito tenha ocorrido antes do início de qualquer procedimento de ofício a ele relativo.
Desta forma, deve ser cancelada a multa aplicada, eis que totalmente descabida.
Além disso, a multa aplicada por descumprimento da obrigação acessória, qual seja, em razão da ausência de declaração em GFIP das contribuições previdenciárias também é descabida, eis que há decisão judicial que determina que a Recorrente não é imune ao recolhimento das contribuições previdenciárias em cobro. Ora, se o tributo não é devido, também não lhe pode ser aplicada multa em virtude de sua não declaração em GFIP.

Posteriormente, os autos foram enviados ao Conselho, para análise e decisão.

É o Relatório.


 Conselheiro Paulo Maurício Pinheiro Monteiro , Relator

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE
O recurso foi interposto tempestivamente, conforme informação nos autos.

Avaliados os pressupostos, passo para as Preliminares.

DAS QUESTÕES PRELIMINARES.

(i) DA EXISTÊNCIA DE PRÉVIA DECISÃO NA ESFERA JUDICIAL SUSPENDENDO A EXIGIBILIDADE DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS EM DISCUSSÃO NO QUE TANGE À MATRIZ
A Recorrente teve cancelado via ATO CANCELATÓRIO DE RECONHECIMENTO DE ISENÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS n° 21.424.1/001/2004, isenção de contribuições sociais.
(...) Todavia, o citado "Ato Cancelatório de Isenção" foi objeto de medida judicial, qual seja, da Ação Declaratória de Nulidade de Ato Cancelatório com Pedido de Liminar, processo n° 0000017-15.2012.403.6105, em trâmite perante a 4a Vara Federal da Subseção Judiciária de Campinas/SP, ajuizada em face da UNIÃO FEDERAL, em 30/12/2011
Insta asseverar que o objeto da medida judicial é anular o "Ato Cancelatório de Reconhecimento de Isenção de Contribuições Sociais n° 21.424.1/001/2004", conforme anexa cópia da petição inicial (Doe. 04).
A liminar foi deferida para suspender a exigibilidade do crédito tributário constituído em virtude do "Ato Cancelatório de Reconhecimento de Isenção de Contribuições Sociais n° 21.424.1/001/2004", conforme se verifica abaixo (Doe. 05):
No dia 15 de junho de 2012 foi proferida sentença que concedeu parcialmente a segurança pleiteada pela ora Recorrente no sentido de cancelar todas as exigências fiscais relativas a contribuições previdenciárias oriundas do cancelamento de sua isenção, notadamente em relação à matriz, dispondo o MM. Juízo de primeira instância:
"(...) Diante de tudo o que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, razão pela qual cancelo em parte as exigências fiscais relativas às contribuições previdenciárias. quota pa- *Tonal. decorrente do Ato Cancelatório no. 21.424.1/001/2004, uma vez aue os documentos coligidos aos autos atestam o expresso reconhecimento dos entes federados (União. Estado e Município),
quanto à autora, da sua condição de entidade beneficente assistencial.
De outro lado, diante da impossibilidade de se estender automaticamente o benefício fiscal constante do art. 195, 7°., da Constituição Federal, à filial da autora, que, por sua vez, deve abranger unicamente as rendas destinadas à entidade beneficente matriz para o desenvolvimento das suas atividades estatutárias, determino que a parte ré promova a revisão do lançamento, mediante a devida apuração das contribuições previdenciárias e dos benefícios legais gozados indevidamente pela filial, conforme motivação, nos termos da legislação vigente, e aue, em sendo o caso, constitua o crédito tributário e adote as medidas administrativas pertinentes em face desta, resolvendo o mérito nos termos
A determinação judicial é bastante clara para que a UNIÃO FEDERAL tome as seguintes providências:
- Cancelar os lançamentos relativos às Contribuições Previdenciárias, constituídos em decorrência do Ato Cancelatório no. 21.424.1/001/2004, incidentes sobre a matriz da Maternidade de Campinas CNPJ n° 46.043.980/0001-00;
- Promover a revisão dos lançamentos para constituir eventual crédito tributário relativo às contribuições previdenciárias, possivelmente incidente sobre a Filial da Recorrente - antigo Terminal Rodoviário de Campinas - CNPJ n° 46.043.980/0002¬ 91.
Desta feita, resta claro que foi reconhecida a imunidade tributária da matriz da Maternidade de Campinas, e foi determinada a anulação de todos os lançamentos decorrentes do Ato Cancelatório n° 21.424.1/001/2004.
Em 18 de junho de 2012 os autos foram encaminhados à Procuradoria da Fazenda Nacional para ciência da sentença que concedeu parcialmente a segurança, conforme se verifica através do extrato anexo - movimentação n° 39 - obtido no s/feda Justiça Federal. (Doe. 06)
A UNIÃO interpôs recurso de Apelação, o qual foi recebido somente no efeito devolutivo, conforme comprovam o extratos de andamento processual e a publicação no Diário Oficial anexos (Does. 07 e 08) juntados quando da impugnação administrativa, situação esta que ainda permanece, devendo posteriormente haver julgamento favorável a Recorrente no TRF

Analisemos.
Conforme o Relatório Fiscal, em outro processo administrativo-fiscal, através do ATO CANCELATÓRIO DE RECONHECIMENTO DE ISENÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS nº 21.424.1/001/2004, datado de 06/10/2004, foi cancelada a isenção das contribuições de que trata os artigos 22 e 23 da Lei 8.212 de 24/07/91 concedida à MATERNIDADE DE CAMPINAS, por infração aos incisos IV e V do artigo 55 da Lei 8.212 de 24/07/91.
Entretanto, tal Ato Cancelatório de Isenção foi objeto de medida judicial, qual seja, da Ação Declaratória de Nulidade de Ato Cancelatório com Pedido de Liminar, processo n° 0000017-15.2012.403.6105, em trâmite perante a 4a Vara Federal da Subseção Judiciária de Campinas/SP, ajuizada em face da UNIÃO FEDERAL, em 30/12/2011.
A controvérsia está centrada no argumento da Recorrente de que estaria desobrigada das autuações lavradas na matriz, CNPJ 46.043.980/0001-00, em função de sentença judicial favorável no Processo nº 0000017-15-2012-403.6105, tramitando na Justiça Federal de São Paulo.
Em consulta ao site do TRF 3ª região (http://www.trf3.jus.br), em 17.01.2014, encontramos a seguinte movimentação processual na qual aponta que o Agravo Regimental entrará em pauta de julgamento no dia 17.02.2014, sendo relator o Desembargador Federal Antonio Cedenho, portanto sem ainda ter ocorrido o trânsito em julgado:
Consulta Processual - Visualizar Processo Momento da consulta: sexta-feira, 17 de janeiro de 2014 às 15:00 
Número (CNJ, 20 dígitos) 0000017-15.2012.4.03.6105
 Processo 2012.61.05.000017-5
Número de origem 0000017-15.2012.4.03.6105 
Classe 1808785 AC - SP Vara 4 CAMPINAS - SP Data de autuação 23/11/2012 
Partes -Nome Apelante-Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
Advogado-MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
Apelado-MATERNIDADE DE CAMPINAS
Advogado-JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR
Relator
DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
Assuntos -Descrição Assunto-Contribuição sobre a folha de salários - Contribuições Previdenciárias - Contribuições - Direito Tributário 
Detalhe 1-Suspensão da Exigibilidade - Crédito Tributário - Direito Tributário 
Detalhe 2-Contribuição de Autônomos, Empresários (Pró-labore) e Facultativos - Contribuições Previdenciárias - Contribuições - Direito Tributário 
Detalhe 3-Entidades sem Fins Lucrativos - Imunidade - Limitações ao Poder de Tributar - Direito Tributário
 Detalhe 4-PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
 Órgão julgador QUINTA TURMA 
Localização SUBSECRETARIA DA QUINTA TURMA Endereço AV. PAULISTA, 1842 - 15º ANDAR - TORRE SUL Número de volumes 3 Número de páginas 541 Número de caixa 0 
Peticões Número-Tipo-Parte-Entrada-Data de juntada 
2013095420-AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL)-Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)-02/05/2013-13/05/2013
 2013133447-MANIFESTAÇÃO-MATERNIDADE DE CAMPINAS-13/06/2013-27/06/2013
 2013212283-MANIFESTAÇÃO-MATERNIDADE DE CAMPINAS-10/09/2013-17/09/2013
 Fases Data-Descrição-Documentos 
15/01/2014-INCLUIDO EM PAUTA PEDIDO DE DIA PELO RELATOR DO DIA 17.02.2014 SEQ.: 8 (DO DIA 17/02/2014 SEQ: 8)--
14/01/2014-RECEBIDO(A) COM DESPACHO/DECISÃO INCLUA-SE EM PAUTA DE JULGAMENTO--
13/01/2014-DESPACHO MERO EXPEDIENTE--

(1) Das datas em que ocorreram os fatos
Para melhor esclarecimento acerca da controvérsia, devemos observar as datas em que ocorreram os fatos, utilizando-se também da consulta ao site da Justiça Federal em São Paulo, Processo Judicial nº 0000017-15.2012.4.03.6105, em 17.01.2014, (http://www.jfsp.jus.br/foruns-federais/):
(a) O procedimento fiscal teve início em 06.06.2011, conforme o Termo de Início de Procedimento Fiscal, às fls. 03;
(b Em 30.12.2011, o sujeito passivo ingressou com Ação Declaratória de Nulidade de Ato Cancelatório com Pedido de Liminar, processo n° 0000017-15.2012.403.6105, em trâmite perante a 4ªa Vara Federal da Subseção Judiciária de Campinas/SP, ajuizada em face da UNIÃO FEDERAL.
(c) Em 14.03.2012, é conferida a decisão liminar deferindo a tutela antecipada;
(d) Em 14.06.2012 é prolatada a sentença com resolução do mérito, com o pedido procedente em parte;
(e) O contribuinte teve ciência das autuações em 22.11.2012, conforme fls. 01 dos autos.

(2) Da liminar expedida em 14.03.2012, no transcorrer do procedimento fiscal:


(3) Da sentença prolatada no Processo Judicial nº 0000017-15.2012.4.03.6105, em 14.06.2012, no transcorrer do procedimento fiscal e antes da lavratura das autuações:


Resta claro que a sentença judicial decidiu por cancelar os lançamentos relativos às Contribuições Previdenciárias incidentes sobre a matriz da Maternidade de Campinas CNPJ n° 46.043.980/0001-00, bem como que se faça a revisão dos lançamentos para constituir eventual crédito tributário relativo às contribuições previdenciárias incidentes sobre a Filial da Recorrente - CNPJ n° 46.043.980/0002-91.

(4) Das autuações fiscais lavradas, com ciência do Recorrente em 22.11.2012:
O contribuinte teve ciência das autuações em 22.11.2012, conforme fls. 01 dos autos.
Compulsando-se o Relatório Fiscal, às fls. 369 a 377, não se encontra qualquer referência à decisão judicial prolatada, em 14.06.2012, no Processo Judicial nº 0000017-15.2012.4.03.6105.
Ora, resta óbvio que o procedimento fiscal na fase de lavratura dos Autos de Infração, quais sejam, AIOP nº 51.017.289-0, AIOP nº 51.017.290-3 e AIOA nº 51.017.288-1, não considerou a decisão judicial anteriormente veiculada no Processo Judicial nº 0000017-15.2012.4.03.6105.

(5) Da autuação fiscal em relação à Matriz do sujeito passivo
Cumpre esclarecer que o lançamento fiscal deve ser elaborado nos termos do artigo 142 do Código Tributário Nacional, especialmente a verificação da efetiva ocorrência do fato gerador tributário, a matéria sujeita ao tributo, bem como o montante individualizado do tributo devido.
De plano, o art. 142, CTN, estabelece que:
�Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.
 Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.�
Por outro lado, as autuações fiscais em relação à Matriz, CNPJ nº 46.043.980/0001-00, quais sejam, AIOP nº 51.017.289-0, AIOP nº 51.017.290-3 e AIOA nº 51.017.288-1, deveriam ter sido lavradas com a fundamentação de que o lançamento fiscal estaria sendo realizado para se prevenir a decadência, com referência expressa à sentença prolatada no Processo Judicial nº 0000017-15.2012.4.03.6105, porquanto este processo judicial, conforme consulta ao site do TRF 3ª região (http://www.trf3.jus.br) em 17.01.2014, ainda não transitou em julgado.
Anote-se que a motivação deve ser própria, inerente e contemporânea ao Relatório Fiscal pois a ausência ou a deficiência de fundamentação não podem ser supridas em instâncias �a posteriori".
Logo, as autuações lavradas em relação à Matriz do sujeito passivo, CNPJ nº 46.043.980/0001-00, devem ser anuladas por vício material pela falta de fundamentação, violando portanto o art. 142, CTN, por não refletir o prolatado na sentença decorrente do Processo Judicial nº 0000017-15.2012.4.03.6105, o que, ademais, claramente também implicou em violação aos princípios constitucionais da ampla defesa e da segurança jurídica posto que o contribuinte teve o provimento judicial a seu favor descumprido pela Auditoria-Fiscal, mesmo que momentâneo pois ainda não tinha ocorrido o trânsito em julgado,

(6) Da autuação fiscal em relação à Filial do sujeito passivo
Em relação à filial do sujeito passivo, CNPJ nº 46.043.980/0002-91, temos que a sentença judicial decidiu que se faça a revisão dos lançamentos para constituir eventual crédito tributário relativo às contribuições previdenciárias incidentes sobre a Filial da Recorrente - CNPJ n° 46.043.980/0002-91.
No entanto, conforme o já exposto, compulsando-se o Relatório Fiscal, às fls. 369 a 377, não se encontra qualquer referência à decisão judicial prolatada, em 14.06.2012, no Processo Judicial nº 0000017-15.2012.4.03.6105, restando-se óbvio que o procedimento fiscal na fase de lavratura dos Autos de Infração, quais sejam, AIOP nº 51.017.289-0, AIOP nº 51.017.290-3 e AIOA nº 51.017.288-1, não considerou a decisão judicial anteriormente veiculada no Processo Judicial nº 0000017-15.2012.4.03.6105.
Nesta ponto, devemos observar o que a sentença judicial expressamente determinou em relação à filial do sujeito passivo: "determino que a parte ré promova a revisão do lançamento, mediante a devida apuração das contribuições previdenciárias e dos benefícios legais gozados indevidamente pela filial (...) e que, em sendo o caso, constitua o crédito tributário (...)". (gn).
Logo, as autuações lavradas em relação à Filial do sujeito passivo, CNPJ nº 46.043.980/0002-91, devem ser anuladas por vício material pela falta de fundamentação, violando portanto o art. 142, CTN, por não refletir o prolatado na sentença decorrente do Processo Judicial nº 0000017-15.2012.4.03.6105, o que, ademais, claramente também implicou em violação aos princípios constitucionais da ampla defesa e da segurança jurídica posto que o contribuinte teve o provimento judicial a seu favor descumprido pela Auditoria-Fiscal, mesmo que momentâneo pois ainda não tinha ocorrido o trânsito em julgado


(ii) DA IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DE MULTA
Analisemos.
Não iremos discutir este tópico em função da análise do tópico anterior em que se decidiu pela anulação por vício material das autuações.



CONCLUSÃO


Voto pelo CONHECIMENTO do Recurso Voluntário, para, NAS PRELIMINARES, anular por vício material os AIOP nº 51.017.289-0, AIOP nº 51.017.290-3 e AIOA nº 51.017.288-1.


É como voto.


Paulo Maurício Pinheiro Monteiro 


 
 



ACORDAM os membros do Colegiado, em preliminares, por unanimidade
de votos, em dar provimento ao recurso para anular por vicio material os AIOP n° 51.017.289-
0, AIOP n° 51.017.290-3 ¢ AIOA n° 51.017.288-1. Fez sustentacao oral a Dra. Carina Elaine
de Oliveira - OAB n° 19.7618/SP.

Carlos Alberto Mees Stringari - Presidente

Paulo Mauricio Pinheiro Monteiro - Relator

Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Carlos Alberto Mees
Stringari, Ivacir Julio de Souza, Paulo Mauricio Pinheiro Monteiro, Marcelo Freitas Souza
Costa, Jhonatas Ribeiro da Silva e Maria Anselma Coscrato dos Santos. Ausente
justificadamente o Conselheiro Marcelo Magalhaes Peixoto.
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario, interposto pelo Recorrente —
MATERNIDADE DE CAMPINAS contra Acorddao n° 05-40.259 - 9* Turma da Delegacia da
Receita Federal do Brasil de Julgamento em Campinas - SP, que ndo conheceu a parte da
Impugnagao devido a rentncia ao contencioso administrativo em razao de propositura de acao
judicial pelo sujeito passivo com objeto idéntico ao veiculado no processo administrativo,
Autos de Infragdo AIOP n° 51.017.289-0, AIOP n° 51.017.290-3 ¢ AIOA n° 51.017.288-1.

Conforme o Relatdrio Fiscal, as fls 370, segue o objeto da autuacdo:

4 - O sujeito passivo acima esta sendo notificado do presente
Processo Administrativo Fiscal, nos termos dos artigos 2°e 3°da
Lei 11.457, de 16/03/2007, no valor consolidado e detalhado,
por tipo de exigéncia, nos DEBCAD adiante relacionados,
relativamente as contribui¢oes, a saber:

Contribui¢cdo previdencidria patronal incidente sobre a
remuneragdo dos trabalhadores empregados e contribuintes
individuais, nos termos do art. 22, inciso [ e Il da Lei 8.212/91 e
alteragoes constantes do Relatorio FLD —Fundamentos Legais
do Débito, em anexo, especificos por DEBCAD;

- Contribuigdo previdenciaria patronal para financiamento dos
beneficios em razdo do grau de incapacidade laborativa
decorrente dos riscos ambientais do trabalho — RAT, conforme
art. 22, inciso Il da Lei 8.212/91 e alteracdes constantes do
Relatorio FLD — Fundamentos Legais do Débito, em anexo,
especificos por DEBCAD;

Contribui¢cdo previdenciaria (adicional) para custeio do
beneficio previsto na Lei n°. 8.213/91, artigo 57, §6°, em face da
inclusao em GFIP do codigo de ocorréncia “04” (Exposi¢do a
agente nocivo — aposentadoria especial aos 25 anos de
trabalho), nos termos da legislagdo constante do Relatorio FLD
—Fundamentos Legais do Débito, em anexo, especificos por
DEBCAD;

- Contribuicoes para Outras Entidades e Fundos - Terceiros
(SALARIOEDUCACAO, INCRA, SENAC, SESC e SEBRAE),
codigo de terceiros 0115, nos termos da legislagdo constante do
Relatorio FLD - Fundamentos Legais do Débito, em anexo,
especificos por DEBCAD.

Foram lavrados os Autos de Infragao:

Al Descrigao VALOR R$

51.017.288-1 AIOA - CFL 78 500,00




51.017.289-0

AIQOP - contribui¢ao patronal

7.332.538,29

51.017.290-3 AIOP - contribuigdo aos terceiros 1.324.672,18

Em relagdo ao lancamento fiscal, o Relatorio Fiscal informa:

7 - Através do ATO  CANCELATORIO DE
RECONHECIMENTO DE ISENCAO DE CONTRIBUICOES
SOCIAIS n° 21.424.1/001/2004, datado de 06/10/2004, foi
cancelada a isencdo das contribuicoes de que trata os_artigos
22e23da Lei 8.212 de 24/07/91 concedida a MATERNIDADE
DE CAMPINAS, por infragdo aos incisos IV e V do artigo 55 da
Lei 8.212 de 24/07/91. A Entidade argiiiu a nulidade do processo
através de Recurso de Embargos de Declaragdo, em 10/01/2007,
cujo decisorio foi pelo ndo conhecimento do recurso de revisdo,
por unanimidade, mantendo-se, assim, o Ato Cancelatorio_da
Isencdo, conforme Acordao n’®1078/2007, de 27/06/2007.

8 — A Medida Provisoria n° 446, de 07/11/2008, que vigorou no
periodo de 10/11/2008 a 11/02/2009, estabeleceu que o direito
ao gozo da isengdo podia ser exercido pela entidade a partir da
data de sua certificagdo pelo Ministério da area de atuagdo
correspondente, desde que atendidos, cumulativamente, os
requisitos previstos no referido ato legal, ndo sendo necessario
formular requerimento a RFB. Em face da rejeicdo da MP n°
446/2008 pelo Congresso Nacional, em Ato do Presidente da
Cdmara dos Deputados, a Lei n° 8.212/1991 teve sua vigéncia
restabelecida a partir de 12/02/2009.

9—ALein®12.101, de 27/11/2009, regulamentada pelo Decreto
n’ 7.237, de 20/07/2010, trouxe alteracoes similares ds
promovidas pela MP 446/2008, revogando os dispositivos da Lei
8.212/91, a partir de sua vigéncia, em 30/11/2009.

10 — Com base no acima exposto, foram apuradas as
contribuicoes patronais, devidas pela Maternidade de
Campinas, na vigéncia da Lei 8.212/91, qual seja: de
01/01/2008 a 09/11/2008 e de 12/02/2009 a 29/11/2009, sendo
incluido no presente processo, o periodo de 01/01/2008 a
09/11/2008 e no processo 10830.724375/2012-91 o periodo_de
12/02/2009 a 29/11/2009.

11 - O sujeito passivo informou as remuneracoes dos
trabalhadores a seu servico e demais fatos geradores de
contribuicdo previdencidaria em Guias de Recolhimento ao
Fundo de Garantia do Tempo de Servigo e Informagdes a
Previdéncia Social — GFIP, com o codigo do FPAS 639. Ao
utilizar o codigo do FPAS 639 na GFIP o sistema deixou de
calcular a cota patronal de contribuicdo previdenciaria.
Entretanto em razdo do ATO CANCELATORIO, citado no
item “7”, o sujeito passivo deixou de fazer jus a isengdo da
parcela patronal da contribuicdo previdencidaria, durante a
vigéncia da Lei 8.212/91, sendo, portanto, inadequada a
utilizagdo do referido codigo. Agindo assim o sujeito passivo
teve a intengdo de iludir a autoridade fazendaria, com conduta
sistemdtica, durante o periodo fiscalizado, fato que ensejou a
lavratura'do Auto de Infragdo’ de Obrigag¢des Acessorias - AIOA
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n®51.017.288-1, codigo de fundamentagdo legal — CFL 68, bem
como o0 AIOA n° 51.017.288-1 — CFL 78, incluido no processo
10830.724375/2012-91.

12 - A situagdo ora descrita configura, em tese, a prdtica de
| crime contra a ordem tributaria de acordo com o artigo lo,
| Inciso I da Lei 8137/90, motivo pelo qual sera objeto de
REPRESENTACAO FISCAL PARA FINS PENAIS, em relatorio
a parte, com comunicagdo a autoridade competente para as
providéncias cabiveis.

13 - O Lancamento do crédito previdenciario foi efetuado com
base nos comprovantes de declaracdo das contribui¢oes a
recolher a previdéncia social e a outras entidades e fundos, por
FPAS 639 e comprovantes de entrega da GFIP, via
Conectividade Social, apresentados pela empresa, apos
recebimento do Termo de Inicio do Procedimento Fiscal — TIPF
e posteriores Termos de Intimagdo Fiscal, corroborados com as
informagoes constantes dos nossos sistemas corporativos: GFIP
WEB e PLENUS.

Em relacdo aos fatos geradores:

14.1 - As remuneragées pagas, devidas ou creditadas aos
trabalhadores empregados, codigo categoria 01, no periodo
abrangido pelas competéncias 02/2009 a 11/2009, apuradas com
base nos valores informados na GFIP, no codigo FPAS
incorreto, langcadas sob codigo de levantamento “RE2” e
discriminadas, por trabalhador, no ANEXO III;

14.2 - As remuneragées pagas, devidas ou creditadas aos
trabalhadores contribuintes individuais, codigo categoria 13, no
periodo abrangido pelas competéncias 02/2009 a 11/2009,
apuradas com base nos valores informados na GFIP no codigo
FPAS incorreto, langadas sob codigo de levantamento “RC2” e
discriminadas no ANEXO III;

14.3 — As contribuigoes para custeio do beneficio previsto na Lei
n’ 8.213/91, artigo 57, $6°, incidentes sobre as remunera¢des
pagas, devidas ou creditadas aos trabalhadores empregados,
codigo categoria 01, no periodo abrangido pelas competéncias
02/2009 a 11/2009, apuradas com base nos valores informados
na GFIP, no codigo FPAS incorreto, com indicagdo no campo de
ocorréncia 4 ou 8 (exposicdo a agentes nocivos — aposentadoria
especial 25 anos de trabalho),

sendo a base de calculo langada no presente Auto, sob codigo de
levantamento  “AR2” e discriminada no Relatorio de
Lancamentos — RL.

15 - Os créditos lancados na competéncia 02/2009 a 11/2009
foram apurados proporcionalmente ao numero de dias da
vigéncia da Lei 8.212/91, qual seja:




DA OBRIGACAO ACESSORIA

O Relatorio Fiscal, as fls. 374, assim dispoe:

17 — O sujeito passivo incorreu em infracdo a legislagdo
previdencidria por descumprimento de obriga¢do acessoria, a
seguir relatada:

- FUNPAMENTO LEGAL 78 — DEBCAD 51.017.288-1 —
VAILOK: R$ 500,00.

Descrigdo sumdria da infracdo e dispositivo legal infringido —
Im agdo fiscal desenvolvida junto a empresa ora autuada,
constatamos que a mesma informou as Guias de Recolhimento
ao Fundo de Garantia do Tempo de Servico e Informagoes a
Previdéncia Social — GFIP com codigo do FPAS 639. Conforme
descrito nos itens 7 a 11 do presente relatorio, o mesmo ndo faz
Jjus a isengdo da parcela patronal da contribui¢do previdenciaria
tendo, a utiliza¢do do referido codigo do FPAS, implicado em
alteragdo dos valores das contribui¢oes devidas no periodo
12/02/2009 a 29/11/2009, vez que o sistema deixou de calcular a
referida cota patronal de contribuigdo previdenciaria.

17.1 - Cabe salientar que a GFIP de competéncia 11/2008 foi
entregue pelo sujeito passivo, via conectividade social, no dia
04/12/2009, ou seja, a infragdo “declarar  com
omissoes/incorre¢oes” ocorreu na vigéncia da MP 449/2008,
razdo pela qual foi lavrado o Auto de Infragcdo de Obrigagoes
Acessorias — CFL 78.

Em relacdo a multa aplicada:

18 - Conforme o disposto no art. 32-A “caput”, inciso I e
paragrafos 2° e 3°da Lei 8.212/91, incluidos pela MP 449, de
03/12/2008, convertida na Lei 11.941, de 27/05/2009, respeitado
o disposto no artigo 106, inciso 1I, alinea “c”, da Lei 5.172, de
25/10/66 — CTN, a empresa esta sujeita a multa correspondente
a R$ 20,00 para cada grupo de 10 informagdes incorretas ou
omissas.

19 - Ante ao exposto nos itens 17 e 18 e considerando-se o
disposto no pardgrafo 3° do artigo 32-A da Lei 8.212/91, aplico
a infratora a multa minima de RS 500,00 (quinhentos reais).

O periodo objeto dos AIOPs, conforme o Relatorio Discriminativo do
Débito - DD, é de 02/2009 a 11/2009.

O periodo objeto do AIOA, conforme o Relatorio Anexo, é de 02/2009 a

11/2009.

O contribuinte teve ciéncia das autuacées em 22.11.2012, conforme fls. 01

dos autos.

A Recorrente apresentou Impugnacio tempestiva, na qual alega em
sintese, conforme o Relatorio da decisao de primeira instancia:
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- obteve decisdo judicial favoravel, proferida no processo n°
0000017152012.403.6105, no sentido de cancelar todas as
exigéncias  fiscais  decorrentes do ato  Cancelatorio
21.424.1/001/2004;

| - & Apelagdo apresentada pela Unido foi recebida somente no
| efeito devolutivo;

- 0 presente somente poderia ter sido lavrado para prevenir a
decadéncia, mas que deve ficar suspenso até o transito em
Jjulgado daquela decisdo judicial;

- na data da lavratura do presente existia decisdo judicial
favoravel a impugnante que determinava a suspensdo da
exigibilidade e que, portanto, ndo lhe poderia ter sido imposta
qualquer multa;

- este tem sido o entendimento do CARF.

A Recorrida analisou a autuacdo e a impugnacdo, julgando por nio
conhecer da Impugnacio na parte de matéria objeto de acio judicial e considerar
improcedente a Impugnacio, nos termos do Acérdao n° 05-40.259 - 9* Turma da Delegacia
da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Campinas - SP, conforme Ementa a seguir:

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragdo: 01/02/2009 a 30/11/2009

ACAO JUDICIAL CONCOMITANTE. RENUNCIA AO
CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO. LANCAMENTO.
POSSIBILIDADE.

A propositura de agdo judicial implica renuncia ao contencioso
administrativo no tocante a matéria em que os pedidos
administrativo e judicial sdo idénticos, devendo o julgamento
administrativo ater-se, eventualmente, a matéria diferenciada.

A existéncia de agdo judicial ndo desobriga o Fisco de
formalizar o langcamento, eis que esta é atividade vinculada e
obrigatoria.

MATERIA NAO IMPUGNADA. ASPECTO MATERIAL.
LANCAMENTO INCONTROVERSO.

Consolida-se administrativamente a matéria ndo impugnada,
assim entendida aquela que ndo tenha sido expressamente
contestada pela impugnante, notadamente quanto ao seu aspecto
quantitativo e material, vale dizer, o montante da remuneragdo
paga aos segurados e os valores pagos a cooperativa de
trabalho.

MULTA. LEGALIDADE.

As multas>aplicadas pela fiscalizagdo estdo em perfeita sintonia
comos dispositivos-legais.de regéncia,




Impugnagdo Improcedente

Crédito Tributario Mantido

Acordaoc

Acordam os membros da 9¢ Turma de Julgamento, por
unanimidade de votos, em NAO CONHECER da impugnagdo, na
parte que contém matéria objeto de discussdo judicial, e
considerar IMPROCEDENTE a impugnagdo relativa aos Autos
de Infragdo n° 51.017.2890, n° 51.017.2903 e n° 51.017.2881
(Processo n° 10830.724375/201291), MANTENDO-SE os
créditos previdenciarios por meio deles constituidos, na forma
do voto do Relator.

Intime-se para pagamento dos créditos mantidos no prazo de 30
dias da ciéncia, salvo interposi¢do de recurso voluntario ao
CARF Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, em igual
prazo, conforme facultado pelo art. 33 do Decreto n° 70.235, de
6 de margo de 1972, alterado pelo art. 1°da Lei n°8.748, de 9 de
dezembro de 1993, e pelo art. 32 da Lei n° 10.522, de 19 de julho
de 2002.

A Unidade de Origem, para cientificar o interessado deste
Acorddo, nos termos da legislacdo em vigor.

Sala de Sessoes, em 14 de marco de 2013

Inconformada com a decisdo de primeira instancia, a Recorrente apresentou
Recurso Voluntirio tempestivo, onde alega em apertada sintese que:

(i) DA EXISTENCIA DE PREVIA DECISAO NA ESFERA
JUDICIAL SUSPENDENDQ A EXIGIBILIDADE DOS
CREDITOS TRIBUTARIOS EM DISCUSSAO NO QUE
TANGE A MATRIZ

A Recorrente teve cancelado via /~1T O CANCELATORIO pE
RECONHECIMENTO DE ISENCAO DE CONTRIBUICOES
SOCIAIS n° 21.424.1/001/2004, isencdo de contribuicoes

sociais.

(...) Todavia, o citado "Ato Cancelatorio de Isencdo" foi objeto
de medida judicial, qual seja, da A¢do Declaratoria de Nulidade
de Ato Cancelatorio com Pedido de Liminar, processo n°
0000017-15.2012.403.6105, em tramite perante a 4. Vara
Federal da Subsec¢do Judiciaria de Campinas/SP, ajuizada em
face da UNIAO FEDERAL, em 30/12/2011

Insta asseverar que o objeto da medida judicial é anular o "Ato
Cancelatorio de Reconhecimento de Isencdo de Contribuicoes
Sociais n°® 21.424.1/001/2004", conforme anexa copia da peti¢do
inicial (Doe. 04).
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A liminar foi deferida para suspender a exigibilidade do crédito
tributario constituido em virtude do "Ato Cancelatorio de
Reconhecimento de Isencdo de Contribuicées Sociais n°
21.424.1/001/2004", conforme se verifica abaixo (Doe. 05):

No dia 15 de junho de 2012 foi proferida sentenca que concedeu
parcialmente a seguranca pleiteada pela ora Recorrente no
sentido de cancelar todas as exigéncias fiscais relativas a
contribuicoes previdencidrias oriundas do cancelamento de sua
isengdo, notadamente em relagdo a matriz, dispondo o MM.
Juizo de primeira instancia:

"(..) Diante de tudo o que dos autos consta, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, razio pela
qual cancelo em parte as exigéncias fiscais relativas as
contribuicoes previdencidrias. quota pa- *Tonal. decorrente do
Ato Cancelatorio no. 21.424.1/001/2004, uma vez aue os
documentos coligidos aos autos atestam o0 expresso
reconhecimento dos entes federados (Unido. Estado e
Municipio),

quanto a autora, da sua condi¢do de entidade beneficente
assistencial.

De outro lado, diante da impossibilidade de se estender
automaticamente o beneficio fiscal constante do art. 195, 7°., da
Constituicdo Federal, a filial da autora, que, por sua vez, deve
abranger wunicamente as rendas destinadas a entidade
beneficente matriz para o desenvolvimento das suas atividades
estatutarias, determino que a parte ré promova a revisio do
lancamento, mediante a devida apuracdo das contribuicoes
previdencidrias e dos beneficios legais gozados indevidamente
pela filial, conforme motivacdo, nos termos da legislacio
vigente, e aue, em sendo o caso, constitua o crédito tributdrio e
adote as medidas administrativas pertinentes em face desta,
resolvendo o mérito nos termos

A determinacdo judicial é bastante clara para que a UNIAO
FEDERAL tome as seguintes providéncias.:

- Cancelar os lancamentos relativos as Contribuicoes
Previdenciarias, constituidos em decorréncia do Ato
Cancelatorio no. 21.424.1/001/2004, incidentes sobre a matriz
da Maternidade de Campinas CNPJ n° 46.043.980/0001-00;

- Promover a revisdo dos langamentos para constituir eventual
crédito tributario relativo as contribuigcoes previdenciarias,
possivelmente incidente sobre a Filial da Recorrente - antigo
Terminal Rodovidrio de Campinas - CNPJ n° 46.043.980/0002—
91.

Desta feita, resta claro que foi reconhecida a imunidade
tributaria da matriz da Maternidade de Campinas, e foi
determinada a anulacdo de todos os lancamentos decorrentes do
Ato Cancelatorio n® 21.424.1/001/2004.



Em 18 de junho de 2012 os autos foram encaminhados a
Procuradoria da Fazenda Nacional para ciéncia da sentenga
que concedeu parcialmente a seguranga, conforme se verifica
através do extrato anexo - movimentag¢do n° 39 - obtido no s/feda
Justi¢a Federal. (Doe. 06)

A UNIAO interpés recurso_de Apelacio, o qual foi recebido
somente no_efeito_devolutivo, conforme comprovam o extratos
de andamenio processual e a publicagdo no Diario Oficial
anexos (Does. 07 e 08) juntados quando da impugnagdo
administrativa, situagdo esta que ainda permanece, devendo
posteriormente haver julgamento favoravel a Recorrente no TRF

(ii) DA IMPOSSIBILIDADE DE APLICACAO DE MULTA

Importante observar ndo ser possivel impor qualquer multa, nem
mesmo a decorrente por descumprimento de obrigacdo
acessoria, pois, na data da lavratura do auto de infragdo, ou
seja, 22/11/2012, havia decisdo judicial favordvel a ora
Recorrente  suspendendo a exigibilidade do crédito e
determinando o cancelamento das contribui¢oes previdenciarias

decorrentes do  Ato  Cancelatorio de  Isencdo  n°
21.424.1/001/2004.

Esse entendimento ja esta consolidado em Sumula do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais e ndo pode ser afastada
como fez o julgador de primeira instincia, sendo vejamos:

Stumula CARF 17: Ndo cabe a exigéncia de multa de oficio nos
lancamentos efetuados para prevenir a decadéncia, quando a
exigibilidade estiver suspensa na forma dos incisos 1V ou V do
art. 151 do CTN e a suspensdo do débito tenha ocorrido antes do
inicio de qualquer procedimento de oficio a ele relativo.

Desta forma, deve ser cancelada a multa aplicada, eis que
totalmente descabida.

Alem disso, a multa aplicada por descumprimento da obrigagdo
acessoria, qual seja, em razdo da auséncia de declara¢do em
GFIP das contribuigoes previdenciarias também é descabida, eis
que ha decisdo judicial que determina que a Recorrente ndo é
imune ao recolhimento das contribuicoes previdencidrias em
cobro. Ora, se o tributo ndo é devido, também ndo lhe pode ser
aplicada multa em virtude de sua nao declara¢do em GFIP.

Posteriormente, os autos foram enviados ao Conselho, para analise e decisao.

E o Relatorio.

10



Processo n° 10830.724375/2012-91
Acoérdiao n.° 2403-002.393

Voto

Conselheiro Paulo Mauricio Pinheiro Monteiro , Relator

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

S2-C4T13
F1. 602

O recurso foi interposto tempestivamente, conforme informagao nos autos.

Avaliados os pressupostos, passo para as Preliminares.

DAS QUESTOES PRELIMINARES.

(i) DA EXISTENCIA DE PREVIA DECISAO NA ESFERA
JUDICIAL SUSPENDENDQ A EXIGIBILIDADE DOS
CREDITOS TRIBUTARIOS EM DISCUSSAQ0 NO QUE
TANGE A MATRIZ

A Recorrente teve cancelado via /~1T O CANCELATORIO pE
RECONHECIMENTO DE ISENCAO DE CONTRIBUICOES
SOCIAIS n° 21.424.1/001/2004, isencdo de contribuicoes

sociais.

(...) Todavia, o citado "Ato Cancelatorio de Isencdo" foi objeto
de medida judicial, qual seja, da A¢do Declaratoria de Nulidade
de Ato Cancelatorio com Pedido de Liminar, processo n°
0000017-15.2012.403.6105, em tramite perante a 4. Vara
Federal da Subse¢do Judiciaria de Campinas/SP, ajuizada em
face da UNIAO FEDERAL, em 30/12/2011

Insta asseverar que o objeto da medida judicial é anular o "Ato
Cancelatorio de Reconhecimento de Isencdo de Contribuicoes
Sociais n°® 21.424.1/001/2004", conforme anexa copia da peti¢do
inicial (Doe. 04).

A liminar foi deferida para suspender a exigibilidade do crédito
tributario constituido em virtude do "Ato Cancelatorio de
Reconhecimento de Isencdo de Contribuicées Sociais n°
21.424.1/001/2004", conforme se verifica abaixo (Doe. 05):

No dia 15 de junho de 2012 foi proferida sentenca que concedeu
parcialmente _a_seguranca pleiteada pela ora Recorrente no




sentido de cancelar todas as exigéncias fiscais relativas a
contribuicoes previdencidrias oriundas do cancelamento de sua
isencdo, notadamente em rela¢do a matriz, dispondo o MM.
Juizo de primeira instdncia:

"(..) Diante de tudo o que dos autos consta, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, razio pela
qual cancelo em parte as exigéncias fiscais relativas as
contribui¢oes previdencidrias. quota pa- *Tonal. decorrente do
Ate Cancelatorio no. 21.424.1/001/2004, uma vez aue os
docunientos coligidos aos autos atestam o0 expresso
reconhecimento dos entes federados (Unido. Estado e
Municipio),

quanto a autora, da sua condi¢do de entidade beneficente
assistencial.

De outro lado, diante da impossibilidade de se estender
automaticamente o beneficio fiscal constante do art. 195, 7°., da
Constituicdo Federal, a filial da autora, que, por sua vez, deve
abranger unicamente as rendas destinadas a entidade
beneficente matriz para o desenvolvimento das suas atividades
estatutdrias, determino que a parte ré promova a revisio do
lancamento, mediante a devida apuracdo das contribuicoes
previdencidrias e dos beneficios legais gozados indevidamente
pela filial, conforme motivacdo, nos termos da legislacio
vigente, e aue, em sendo o caso, constitua o crédito tributdrio e
adote as medidas administrativas pertinentes em face desta,
resolvendo o mérito nos termos

A determinacdo judicial é bastante clara para que a UNIAO
FEDERAL tome as seguintes providéncias:

- Cancelar os lancamentos relativos as Contribuicoes
Previdenciarias, constituidos em decorréncia do Ato
Cancelatorio no. 21.424.1/001/2004, incidentes sobre a matriz
da Maternidade de Campinas CNPJ n° 46.043.980/0001-00;

- Promover a revisdo dos langcamentos para constituir eventual
crédito tributdario relativo as contribuigoes previdenciarias,
possivelmente incidente sobre a Filial da Recorrente - antigo
Terminal Rodoviario de Campinas - CNPJ n° 46.043.980/0002—
91.

Desta feita, resta claro que foi reconhecida a imunidade
tributaria da matriz da Maternidade de Campinas, e foi
determinada a anulacdo de todos os lancamentos decorrentes do
Ato Cancelatorio n° 21.424.1/001/2004.

Em 18 de junho de 2012 os autos foram encaminhados ad
Procuradoria da Fazenda Nacional para ciéncia da sentenca
que concedeu parcialmente a seguranga, conforme se verifica
através do extrato anexo - movimentagdo n° 39 - obtido no s/feda
Justi¢a Federal. (Doe. 06)

A UNIAO interpés recurso_de Apelacio, o qual foi recebido
somente_no_efeito_devolutivo, conforme comprovam o extratos
de .andamento. processual -ea-publicagdo no Diario Oficial
anexos, (Does., 07 e ,08) - juntados, quando-, da . impugnacdo
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administrativa, situa¢do esta que ainda permanece, devendo
posteriormente haver julgamento favoravel a Recorrente no TRF

Analisemos.

Conforme o Relatorio Fiscal, em outro processo administrativo-fiscal, através
do ATO CANCELATORIO DE RECONHECIMENTO DE ISENCAO DE
CONTRIBUICOES SOCIAIS n° 21.424.1/001/2004, datado de 06/10/2004, foi cancelada a
1sen¢ao das contribuigcdes de que trata os artigos 22 e 23 da Lei 8.212 de 24/07/91 concedida a
MATERNIDADE DE CAMPINAS, por infra¢do aos incisos IV e V do artigo 55 da Lei 8.212
de 24/07/91.

Entretanto, tal Ato Cancelatério de Isen¢do foi objeto de medida judicial,
qual seja, da Acao Declaratéria de Nulidade de Ato Cancelatorio com Pedido de Liminar,
processo n° 0000017-15.2012.403.6105, em tramite perante a 4. Vara Federal da Subsecdo
Judiciaria de Campinas/SP, ajuizada em face da UNIAO FEDERAL, em 30/12/2011.

A controvérsia esta centrada no argumento da Recorrente de que estaria
desobrigada das autuacdes lavradas na matriz, CNPJ 46.043.980/0001-00, em funcdo de
sentenca judicial favoravel no Processo n® 0000017-15-2012-403.6105, tramitando na Justiga
Federal de Sao Paulo.

Em consulta ao site do TRF 3% regido (http://www.trf3.jus.br), em
17.01.2014, encontramos a seguinte movimentacao processual na qual aponta que o Agravo
Regimental entrard em pauta de julgamento no dia 17.02.2014, sendo relator o Desembargador
Federal Antonio Cedenho, portanto sem ainda ter ocorrido o transito em julgado:

Consulta Processual - Visualizar Processo Momento da
consulta: sexta-feira, 17 de janeiro de 2014 as 15:00

Nuamero (CNJ, 20 digitos) 0000017-15.2012.4.03.6105
Processo 2012.61.05.000017-5
Numero de origem 0000017-15.2012.4.03.6105

Classe 1808785 AC - SP Vara 4 CAMPINAS - SP Data de
autuacdo 23/11/2012

Partes -Nome Apelante-Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

Advogado-MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E
AFONSO GRISI NETO

Apelado-MATERNIDADE DE CAMPINAS
Advogado-JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR

Relator

DES.FED. ANTONIO CEDENHO




Assuntos -Descri¢cdo Assunto-Contribuicao sobre a folha de
saldarios - Contribuicoes Previdenciarias - Contribuicdes -
Direito Tributario

Detalhe [-Suspensdo da Exigibilidade - Crédito Tributdrio -
Direito Tributario

Detalhe 2-Contribuicao de Auténomos, Empresarios (Pro-
labore) ¢ [Facultativos - Contribuicoes Previdenciarias -
Contribuicées - Direito Tributario

‘ Detalhe 3-Entidades sem Fins Lucrativos - Imunidade -
Limitacoes ao Poder de Tributar - Direito Tributario

Detalhe 4-PROCEDIMENTO ORDINARIO
Orgiio julgador QUINTA TURMA

Localizagdo SUBSECRETARIA DA QUINTA TURMA Endereco
AV. PAULISTA, 1842 - 15° ANDAR - TORRE SUL Numero de
volumes 3 Numero de pdaginas 541 Numero de caixa (0

Peticoes Numero-Tipo-Parte-Entrada-Data de juntada

2013095420-AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL)-Uniao Federal
(FAZENDA NACIONAL)-02/05/2013-13/05/2013

2013133447-MANIFESTACAO-MATERNIDADE DE
CAMPINAS-13/06/2013-27/06/2013

2013212283-MANIFESTACAO-MATERNIDADE DE
CAMPINAS-10/09/2013-17/09/2013

Fases Data-Descri¢do-Documentos

15/01/2014-INCLUIDO EM PAUTA PEDIDO DE DIA PELO
RELATOR DO DIA 17.02.2014 SEQ.: 8 (DO DIA 17/02/2014
SEQ: 8)-

14/01/2014-RECEBIDO(4)  COM  DESPACHO/DECISAO
INCLUA-SE EM PAUTA DE JULGAMENTO--

13/01/2014-DESPACHO MERO EXPEDIENTE--

(1) Das datas em que ocorreram os fatos

Para melhor esclarecimento acerca da controvérsia, devemos observar as
datas em que ocorreram os fatos, utilizando-se também da consulta ao site da Justica Federal
em Sado Paulo, Processo Judicial n° 0000017-15.2012.4.03.6105, em 17.01.2014,
(http://www jfsp.jus.br/foruns-federais/):

(a) O procedimento fiscal teve inicio em 06.06.2011, conforme o Termo de
Inicio de Procedimento Fiscal, as fls. 03;

(b Em 30.12.2011, o sujeito passivo ingressou com Ac¢ao Declaratéria de
Nulidade de Ato Cancelatorio com Pedido de Liminar, processo n° 0000017-
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15.2012.403.6105, em tramite perante a 4% Vara Federal da Subsecdao Judiciaria de
Campinas/SP, ajuizada em face da UNIAO FEDERAL.

(c) Em 14.03.2012, ¢ conferida a decisdo liminar deferindo a tutela
antecipada;

(d) Em 14.06.2012 ¢ prolatada a sentenca com resolu¢do do mérito, com o
pedido proceaente em parte;

(e) O contribuinte teve ciéncia das autuacoes em 22.11.2012, conforme fls.

01 dos autos.

(2) Da liminar expedida em 14.03.2012. no transcorrer do procedimento

fiscal:

 Assim, defiro o pedido de antecipag3o de tutela a fim de
declarar suspensa a exigibllidade do crédito tributéria relacionado s contribul;es
previdencidrias, quote patronal, decorrentes do  “Ato  Cancelatério de
Reconhecimento de lsenco de Contribuicdes Soclals n, 21,424.1/001/2004", até &
prolagdo da sentenca,

(3) Da sentenca prolatada no Processo Judicial n° 0000017-
15.2012.4.03.6105, em 14.06.2012, no transcorrer do procedimento fiscal e antes da
lavratura das autuacoes:

“(...) Diante de tudo o que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE O PE | s exi-

orr ori 4, uma
nhecimento dos entes federado nicipi

quanto a autora, da sua condicio de entidade beneficente assisten-
cial, De outro lado, diante da impossibilidade de se estender automaticamen-
te 0 beneficio fiscal constante do art. 195, 79., da Constituigao Federal, a filial
da autora, que, por sua vez, deve abranger unicamente as rendas destinadas
a entidade benef cente matriz para o desenvolvimento das suas atividades es-
tatutanas, i romova a revisao o | -

vi 3 ico nciarias e
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dos beneficios leqais gozados indevidamente pela filial, conforme
motivacdo, nos termos da legislacdo vigente, & que, em sendo o ca-
s0, constitua o crédito tributario ¢ adote as medidas administrativas
pertinentes em face desta, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269,
inciso I, do Codigo de Processo Civil, (...)" (grifos acrescidos)

Resta ciaro que a_sentenca judicial decidiu por cancelar os lancamentos
relativos as Contribuicoes Previdenciarias incidentes sobre a matriz da Maternidade de
Campinas CNPJ n° 46.043.980/0001-00, bem como que se faca a revisao dos lancamentos
para constituir eventual crédito tributario relativo as contribuicdes previdenciarias incidentes
sobre¢ a Filiai da Recorrente - CNPJ n° 46.043.980/0002-91.

(4) Das autuacdes fiscais lavradas, com ciéncia do Recorrente em

22.11.2012:

O contribuinte teve ciéncia das autuacées em 22.11.2012, conforme fls. 01

dos autos.

Compulsando-se o Relatorio Fiscal, as fls. 369 a 377, nio_se encontra
qualquer referéncia a decisiao judicial prolatada, em 14.06.2012, no Processo Judicial n°
0000017-15.2012.4.03.6105.

Ora, resta 6bvio que o procedimento fiscal na fase de lavratura dos Autos
de Infracdo, quais sejam, AIOP n° 51.017.289-0, AIOP n° 51.017.290-3 ¢ AIOA n°
51.017.288-1, nao considerou a decisao judicial anteriormente veiculada no Processo
Judicial n° 0000017-15.2012.4.03.6105.

(5) Da autuacao fiscal em relacao a Matriz do sujeito passivo

Cumpre esclarecer que o langamento fiscal deve ser elaborado nos termos do
artigo 142 do Codigo Tributario Nacional, especialmente a verificacdo da efetiva ocorréncia do
fato gerador tributdrio, a matéria sujeita ao tributo, bem como o montante individualizado do
tributo devido.

De plano, o art. 142, CTN, estabelece que:

“Art. 142. Compete privativamente a autoridade administrativa
constituir o crédito tributario pelo lancamento, assim entendido
o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorréncia
do fato gerador da obrigagdo correspondente, determinar a
mateéria tributavel, calcular o montante do tributo devido,
identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicagcdo da
penalidade cabivel.

Paragrafo unico. A atividade administrativa de langcamento é
vinculada e obrigatoria, sob pena de responsabilidade
funcional.”
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Por outro lado, as autuacoes fiscais em relacio a Matriz, CNPJ n°
46.043.980/0001-00, quais sejam, AIOP n° 51.017.289-0, AIOP n° 51.017.290-3 ¢ AIOA n°
51.017.288-1, deveriam ter sido lavradas com a fundamentacio de que o lancamento
fiscal estaria sendo realizado para se prevenir a decadéncia, com referéncia expressa a
sentenca prglatada_no Processo Judicial n® 0000017-15.2012.4.03.6105, porquanto este
processo judicial, conforme consulta ao site do TRF 3? regido (http://www.trf3.jus.br) em
17.01.2014, ainda ndo transitou em julgado.

Anote-se que a motivacdo deve ser prépria, inerente € contemporanea ao
Relatério Fiscal pois a auséncia ou a deficiéncia de fundamentacdo ndo podem ser supridas em
instancias “a posteriori”.

Logo, as autuacdes lavradas em relacio a Matriz do sujeito passivo,
CNPJ n° 46.043.980/0001-00, devem ser anuladas por vicio material pela falta de
fundamentacio, violando portanto o art. 142, CTN, por nao refletir o prolatado na
sentenca decorrente do Processo Judicial n° 0000017-15.2012.4.03.6105, o que, ademais,
claramente também implicou em violacao aos principios constitucionais da ampla defesa
e da seguranca juridica posto que o contribuinte teve o provimento judicial a seu favor
descumprido pela Auditoria-Fiscal, mesmo que momentineo pois ainda nao tinha
ocorrido o transito em julgado,

(6) Da autuacao fiscal em relacao a Filial do sujeito passivo

Em relagdo a filial do sujeito passivo, CNPJ n° 46.043.980/0002-91, temos
que a sentenca judicial decidiu_que se faca a revisio dos lancamentos para constituir

eventual crédito tributario relativo as contribuicoes previdenciarias incidentes sobre a
Filial da Recorrente - CNPJ n° 46.043.980/0002-91.

No entanto, conforme o ja exposto, compulsando-se o Relatério Fiscal, as
fls. 369 a 377, nao_se encontra qualquer referéncia a decisdo judicial prolatada, em
14.06.2012, no Processo Judicial n® 0000017-15.2012.4.03.6105, restando-se 6bvio que o
procedimento fiscal na fase de lavratura dos Autos de Infracao, quais sejam, AIQOP n°
51.017.289-0, AIOP n° 51.017.290-3 ¢ AIOA n° 51.017.288-1, nido _considerou a decisio
judicial anteriormente veiculada no Processo Judicial n° 0000017-15.2012.4.03.6105.

Nesta ponto, devemos observar o que a sentenca judicial expressamente
determinou em relacdo a filial do sujeito passivo: "determino que a parte ré promova a
revisio do lancamento, mediante a devida apuragdo das contribui¢des previdenciarias e dos
beneficios legais gozados indevidamente pela filial (...) e que, em sendo o caso, constitua o
crédito tributario (...)". (gn).

Logo, as autuacdes lavradas em relacdo a Filial do sujeito passivo, CNPJ
n’_ 46.043.980/0002-91, devem ser anuladas por vicio material pela falta de
fundamentacio, violando portanto o art. 142, CTN, por nao refletir o prolatado na
sentenca decorrente do Processo Judicial n° 0000017-15.2012.4.03.6105, o que, ademais,
claramente também implicou em violacao aos principios constitucionais da ampla defesa
e da seguranca juridica posto que o contribuinte teve o provimento judicial a seu favor
descumprido pela Auditoria-Fiscal, mesmo que momentineo pois ainda nao tinha
ocorrido o transito em julgado




(i) DA IMPOSSIBILIDADE DE APLICACAO DE MULTA

Analisemos.

Nao iremios discutir este topico em funcdo da andlise do topico anterior em
que se decidiu pela anulacdo por vicio material das autuagdes.

CONCLUSAO

Voto pelo CONHECIMENTO do Recurso Voluntirio, para, NAS
PRELIMINARES, anular por vicio material os AIOP n° 51.017.289-0, AIOP n°® 51.017.290-
3 e AIOAn°®51.017.288-1.

E como voto.

Paulo Mauricio Pinheiro Monteiro
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